
ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA

Assessoria Jurídica Legislativa

PARECER AJL/CMT Nº 193/2022
Assunto: Projeto de Lei Ordinária nº. 213/2022
Autor (a): Vereador Edilberto Borges - Dudu
Ementa: Assegura as unidades de saúde da rede pública e privada do município de Teresina
a garantir os direitos de mulheres que sofram perda gestacional e dá outras providências.

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. INTERESSE LOCAL.
PROPOSIÇÃO QUE ATENDE AOS REQUISITOS REGIMENTAIS.
POSSIBILIDADE DE TRAMITAÇÃO.

I – RELATÓRIO:
De autoria do ilustre Vereador acima identificado, o presente projeto de lei possui a

seguinte ementa: “Assegura as unidades de saúde da rede pública e privada do município de

Teresina a garantir os direitos de mulheres que sofram perda gestacional e dá outras

providências.”

As razões da proposta foram expostas em justificativa anexa ao projeto.

Seguindo o trâmite do processo legislativo municipal, esta Assessoria Jurídica

Legislativa foi instada a emitir parecer jurídico.

É, em síntese, o relatório.

II – DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA E A
MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA LEGISLATIVA:

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina – RICMT estabelece o

seguinte:

Art. 56. As proposições sujeitas à deliberação do Plenário receberão
parecer técnico-jurídico da Assessoria Jurídica Legislativa da Câmara
Municipal de Teresina, devidamente assinado por Assessor Jurídico
detentor de cargo de provimento efetivo. (grifo nosso)

[...]

§ 2º O parecer emitido pela Assessoria Jurídica Legislativa consistirá em
orientação sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de
técnica legislativa da respectiva proposição, podendo ser aceito ou
rejeitado pelas comissões. (Texto alterado pela Resolução Normativa nº
101/2016, publicada no DOM nº. 1.993, de 19 de dezembro de 2016) (grifo
nosso)

§ 3º Caso a Comissão não acate o parecer técnico-jurídico, emitirá novo
parecer, devidamente fundamentado, o qual prevalecerá.
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Assim, a norma estabelece o dever de emissão de parecer escrito sobre as proposições

legislativas, o qual deve tratar sobre aspectos técnico-jurídicos do Projeto.

Ressalte-se que a manifestação é opinativa. Assim, o substrato jurídico exarado

neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não

pelas Comissões Legislativas especializadas e pelos demais membros desta Casa, em seu

legítimo e soberano juízo político de conveniência e oportunidade conferido pela população

do Município de Teresina.

III – ADMISSIBILIDADE:

Inicialmente, o Projeto de Lei atende aos requisitos exigidos pelos artigos 99 a 101

do RICMT, posto que está assinado por seu autor, traz o assunto indicado em ementa e

acompanha justificativa escrita.

Quanto aos demais aspectos concernentes à redação legislativa, cumpre informar a

competência da Divisão de Redação Legislativa, conforme artigo 32 da Resolução

Normativa nº. 111/2018:

Art. 32. À Divisão de Redação Legislativa (DRL) compete analisar as
proposições legislativas prontas para deliberação pelo Plenário da Câmara
Municipal, no tocante à técnica legislativa; (...)

IV– ANÁLISE SOB OS PRISMAS CONSTITUCIONAL E LEGAL:

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que a matéria sobre a qual versa o projeto

de lei em análise encontra amparo no ordenamento jurídico, tendo em vista que proteção e

defesa da saúde é um tema de competência legislativa concorrente entre União, Estados e

Distrito Federal, bem como permite-se ao Município suplementar as normas dos outros entes

federados naquilo que couber, conforme disposto nos arts. 24, XII, e 30, I e II, da Constituição

e nos arts. 12, I, e 14 da Lei Orgânica do Município de Teresina – LOM, in verbis:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
Art. 12. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,
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privativamente, as seguintes atribuições:
I – legislar sobre assuntos de interesse local; (grifo nosso)
Art. 14. Ao Município compete suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber e naquilo que disser respeito ao seu peculiar
interesse, visando adaptá-las à realidade local.

Insere-se na competência dos Vereadores a iniciativa dos projetos de lei de interesse do

Município, conforme os arts. 50 da LOM e 105 do RICMT, respectivamente:

Art. 50. A iniciativa das leis cabe ao Vereador, às Comissões permanentes da
Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos.

Art. 105. A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, à Mesa
Diretora, às Comissões Permanentes, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma
da legislação em vigor.

Registre-se que o presente projeto de lei, ao dispor sobre direitos de mulheres que

sofram perda gestacional, não invade a competência privativa do Exmo. Sr. Prefeito

Municipal nem de outros entes da Federação, portanto, nada obsta o seu regular andamento

regimental.

Por fim, quanto ao trâmite legislativo, ressalte-se que o projeto de lei em comento

deve ser analisado pelas Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de Meio

Ambiente, Saúde, Saneamento Básico e Assistência Social e de Direitos da Mulher, conforme

previsão contida nos arts. 70, §1º, 76, IV, V, VII, e 77, I e II, todos do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Teresina, in verbis:

Art. 70. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,
especialmente:
§ 1º Salvo expressa disposição em contrário deste Regimento, é obrigatória
a audiência da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final em todos
os projetos de leis, decretos legislativos e resoluções que tramitarem pela
Câmara. (grifo nosso)
Art. 76. Compete à Comissão de Meio Ambiente, Saúde, Saneamento Básico
e Assistência Social manifestar-se em todos os projetos e matérias que
versem sobre:
IV - políticas de saúde e processo de planificação de saúde e sistema único
de saúde;
V - ações e serviços de saúde pública, campanhas de saúde pública,
erradicação de doenças endêmicas, vigilância epidemiológicas,
bioestatísticas e imunizações;
VII - assistência social, inclusive a proteção à maternidade, à criança, ao
adolescente, aos idosos e aos portadores de deficiência;
Art. 77. Compete à Comissão de Direitos da Mulher:
I - desenvolver atividade legiferante que tenha por objetivo o combate as
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discriminações de gênero;
II - acompanhar as atividades que visem à defesa dos direitos da mulher;

VI – CONCLUSÃO:

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela POSSIBILIDADE

JURÍDICA da tramitação, discussão e votação do projeto de lei ordinária ora examinado.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Teresina, 26 de outubro de 2022.

MATHEUS MOREIRA DA SILVA
ASSESSOR JURÍDICO LEGISLATIVO

MATRÍCULA Nº 10.237 CMT
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